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PARECER N° 904/2020 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 532/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Reis, institui a Campanha de 
Reeducação Alimentar nas instituições de ensino infantil e ensino fundamental da rede pública 
e privada. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade com substitutivo, a fim de: i) adequar a redação do projeto à técnica legislativa 
prevista na Lei Complementar Federal nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis; ii) excluir do projeto as escolas da rede privada, tendo em 
vista que o princípio constitucional da livre iniciativa lhes assegura a liberdade para executar 
suas atividades da forma que entenderem pertinente, desde que cumpridas as normas gerais 
da educação nacional e haja autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 170; 
e 209, I e II, CF); e (iii) adequar o texto ao princípio constitucional da harmonia e independência 
entre os Poderes, suprimindo os dispositivos que interfiram em atribuições privativas do Poder 
Executivo. 

A Comissão de Administração Pública, posicionou-se favoravelmente à propositura, 
nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A alimentação é uma necessidade básica do ser humano e o ato de alimentar-se, 
embora possa parecer comum, envolve uma multiplicidade de aspectos que influenciam a 
qualidade de vida do indivíduo. 

Em geral, a qualidade de alimentação baseia-se na disponibilidade de alimentos, nos 
recursos econômicos e na capacidade de escolha das pessoas. É preponderantemente na 
infância que os hábitos alimentares são formados. Esses hábitos, que tendem a se manter ao 
longo da vida, são determinados principalmente por fatores fisiológicos, sócio-culturais e 
psicológicos. Existem vários outros fatores que influenciam o comportamento alimentar, entre 
eles, fatores externos como a unidade familiar e suas características, as atitudes de pais e 
amigos, os valores culturais e sociais e a influência da mídia. Há também os fatores internos 
tais como as necessidades e características psicológicas, a imagem corporal, os valores e 
experiências pessoais e as preferências alimentares. 

No entanto, em que pesem os méritos da iniciativa, é necessário atentar para o fato de 
que é preciso respeitar a autonomia  político-pedagógica da esfera escolar e procurar não 
intervir em sua dinâmica interna. Além disso, configura vício de iniciativa a propositura que vise 
instituir ações no âmbito do Poder Executivo. 

Face ao exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura não deve prosperar, sendo, portanto, contrário o 
parecer ao projeto original bem como ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 16/09/2020. 

CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) 

GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) 

ELISEU GABRIEL (PSB) - Presidente 
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JAIR TATTO (PT) 

TONINHO VESPOLI (PSOL) - Relator do Voto Vencedor 

XEXÉU TRIPOLI (PSDB) 

VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR JAIR TATTO DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 532/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Reis, institui a Campanha de 
Reeducação Alimentar nas instituições de ensino infantil e ensino fundamental da rede pública 
e privada. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade com substitutivo, a fim de: i) adequar a redação do projeto à técnica legislativa 
prevista na Lei Complementar Federal nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis; ii) excluir do projeto as escolas da rede privada, tendo em 
vista que o princípio constitucional da livre iniciativa lhes assegura a liberdade para executar 
suas atividades da forma que entenderem pertinente, desde que cumpridas as normas gerais 
da educação nacional e haja autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 170; 
e 209, I e II, CF); e (iii) adequar o texto ao princípio constitucional da harmonia e independência 
entre os Poderes, suprimindo os dispositivos que interfiram em atribuições privativas do Poder 
Executivo. 

A Comissão de Administração Pública, posicionou-se favoravelmente à propositura, 
nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A alimentação é uma necessidade básica do ser humano e o ato de alimentar-se, 
embora possa parecer comum, envolve uma multiplicidade de aspectos que influenciam a 
qualidade de vida do indivíduo. 

Em geral, a qualidade de alimentação baseia-se na disponibilidade de alimentos, nos 
recursos econômicos e na capacidade de escolha das pessoas. É preponderantemente na 
infância que os hábitos alimentares são formados. Esses hábitos, que tendem a se manter ao 
longo da vida, são determinados principalmente por fatores fisiológicos, sócio-culturais e 
psicológicos. Existem vários outros fatores que influenciam o comportamento alimentar, entre 
eles, fatores externos como a unidade familiar e suas características, as atitudes de pais e 
amigos, os valores culturais e sociais e a influência da mídia. Há também os fatores internos 
tais como as necessidades e características psicológicas, a imagem corporal, os valores e 
experiências pessoais e as preferências alimentares. 

A educação alimentar e nutricional envolve modificação e melhoria do hábito alimentar 
a médio e longo prazos e está relacionada a representações sobre o alimento, conhecimentos, 
atitudes e valores. A educação alimentar e nutricional tem um papel importante em relação à 
promoção de hábitos alimentares saudáveis desde a infância. Na escola, onde crianças e 
jovens passam grande parte de seu dia, as ações de orientação de promoção da saúde 
constituem importante meios de informação e formação de hábitos. 

Face ao exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 16/09/2020.CLAUDINHO DE 
SOUZA (PSDB) 

GILBERTO NASCIMENTO (PSC) - Contrário 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) - Contrário 

ELISEU GABRIEL (PSB) - Presidente - Contrário 

JAIR TATTO (PT) - Relator 

TONINHO VESPOLI (PSOL) - Contrário 

XEXÉU TRIPOLI (PSDB) - Contrário 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/09/2020, p. 103 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

